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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ

CNPJ: 18.392.548/0001-90


ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Lei nº 14.133/2021

1 – INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal deste estudo é detalhar a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

2 - OBJETO

2.1. Credenciamento de instituição de longa permanência (comunidade terapêutica) especializada, para prestação de serviços de reabilitação/recuperação e reinserção social de pacientes com quadro de dependência química, álcool e/ou transtornos psiquiátricos para tratamento voluntário, involuntário e compulsório em adolescentes, adultos e idosos, do sexo masculino ou feminino, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Chalé/MG.
3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1 - Trata-se da contratação de comunidade terapêutica especializada no serviço de reabilitação/recuperação e reinserção social de pacientes com transtornos psíquicos, mentais, dependência química ou álcool, para tratamento voluntário, involuntário e compulsório em adolescentes, adultos e terceira idade, do sexo masculino ou feminino.
3.2 - O Município de Chalé não dispõe de espaço adequado e especializado no tratamento desses transtornos, sejam psíquicos, mentais ou químicos para ofertar aos pacientes, que garanta a integralidade da assistência aos usuários, sendo competência do município, prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população, conforme preconiza o artigo 6º e art. 30, inciso VII da Constituição da República Federativa do Brasil.

3.3. Todavia, o Município possui o dever de zelar pela qualidade de vida e saúde da população, além de possibilitar tratamento adequado aos dependentes químicos, pacientes com transtornos mentais e psíquicos que não possuem condições de arcar com o custo do tratamento. A comunidade terapêutica é fundamental para manter o paciente até que o mesmo tenha condições de conviver novamente em sociedade. O objetivo do tratamento é ajudar os pacientes e suas famílias na sua reabilitação, além de serem instruídos pelos profissionais para continuidade do tratamento na sociedade. 

3.4 - Importante ressaltar que as comunidades terapêuticas oferecem um ambiente seguro e supervisionado, onde os pacientes podem se afastar das influências e tentações que podem levar à recaídas. Isso é especialmente importante durante as fases iniciais da recuperação, quando a vulnerabilidade à tentação é maior.

3.5 - Essas entidades contam com uma equipe multidisciplinar de profissionais, como médicos, psicólogos, terapeutas e conselheiros, que oferecem suporte especializado durante todo o processo de recuperação. Eles ajudam os pacientes a entenderem as causas subjacentes do vício, desenvolverem estratégias de enfrentamento saudáveis e aprenderem habilidades para evitar recaídas. Isso pode incluir terapias comportamentais, terapias cognitivo-comportamentais, terapia familiar, terapia de grupo, entre outras abordagens, dependendo das necessidades do paciente.

3.6 - Muitos dependentes químicos precisam passar por um processo de desintoxicação para remover as substâncias químicas do corpo. As instituições oferecem suporte e monitoramento durante esse processo, ajudando os pacientes a passarem por essa fase de forma segura e confortável.

3.7 - As comunidades terapêuticas proporcionam um ambiente onde os pacientes podem interagir com outros indivíduos que estão passando pelo mesmo processo de recuperação. Isso ajuda a criar redes de apoio essenciais, onde os pacientes podem se apoiar mutuamente, compartilhar experiências e se motivar durante o processo de recuperação.

3.8 - Oferecem suporte contínuo mesmo após a conclusão do tratamento inicial. Isso pode incluir programas de acompanhamento, grupos de apoio pós-tratamento e recursos para ajudar os pacientes a manterem sua sobriedade a longo prazo e prevenir recaídas.

3.9 - O investimento do município na reabilitação, recuperação e reintegração social de pacientes com transtornos psíquicos, mentais, dependência química ou alcoolismo é crucial para o bem-estar mental e físico dos cidadãos e essencial para uma comunidade saudável. Ao investir em programas de reabilitação e recuperação, o município está contribuindo para a saúde pública e reduzindo o ônus sobre os sistemas de saúde locais, pois indivíduos saudáveis são menos propensos a necessitar de cuidados médicos intensivos.

3.10 - Transtornos mentais e dependência química estão freqüentemente associados a comportamentos que podem resultar em criminalidade. Investir em programas que ajudam os indivíduos a superar esses desafios pode reduzir a incidência de crimes relacionados a drogas, violência doméstica e outros delitos, contribuindo para a segurança pública.

3.11 - Indivíduos que lutam com transtornos mentais ou dependência química muitas vezes têm dificuldade em manter empregos ou participar produtivamente na sociedade. Ao investir em programas de reabilitação e recuperação, o município está ajudando a capacitar esses indivíduos para se tornarem membros ativos e produtivos da comunidade, o que, por sua vez, pode impulsionar o desenvolvimento econômico local.

3.12 - Investimentos em programas de reabilitação e recuperação ajudam a combater o estigma associado aos transtornos mentais e à dependência química, promovendo uma cultura de compreensão, aceitação e apoio. Isso pode criar uma comunidade mais inclusiva e solidária, onde os indivíduos se sintam valorizados e apoiados em sua jornada de recuperação.

3.13 - A recuperação bem-sucedida de transtornos mentais e dependência química pode transformar vidas. Ao investir em programas que ajudam os indivíduos a superar esses desafios, o município está contribuindo para melhorar a qualidade de vida de seus residentes e promovendo um ambiente onde todos tenham a oportunidade de prosperar.

3.14 - Em resumo, o investimento do município na reabilitação, recuperação e reintegração social de pacientes com transtornos psíquicos, mentais, dependência química ou alcoolismo é fundamental para promover a saúde pública, segurança, desenvolvimento econômico, inclusão social e qualidade de vida na comunidade.

3.15 - Diante do exposto, justifica-se o interesse público no credenciamento dessas instituições especializadas, para que a Secretaria Municipal de Saúde tenha condições de atender as demandas que possam surgir durante o ano.
4 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

4.1. A presente contratação não se encontra prevista no plano de contratação anual, uma vez que o Município de Chalé ainda não elaborou esse instrumento de planejamento, apesar de já ter sido feita a sua regulamentação, com base na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. Mesmo não tendo sido elaborado o PCA, a presente contratação está alinhada com o PPA - Plano Plurianual de Investimento, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual.

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação deverá dar-se por meio de licitação, na modalidade Inexigibilidade, na forma de Credenciamento, com critério de seleção paralela e não excludente, sob o regime de execução indireta, aplicando em todos os seus termos a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, especialmente o art. 74, IV, dentre outras normas regulamentares vigentes.

5.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos  necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

5.3. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 
5.4. Deverá ser exigido no instrumento convocatório, para fins de habilitação, que a(s) empresa(s) interessada(s) demonstrem capacidade de exercer direitos e assumir obrigações, mediante comprovação dos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, dentre outros, se necessário, conforme disposto na lei de licitações e contratos.

5.5. Deverá ser exigido no edital, para fins de habilitação, no mínimo os seguintes documentos:

5.5.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do(s) sócio(s) ou de seus administradores, conforme o caso;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou Inscrição de Microempreendedor Individual, conforme o caso;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou, caso não esteja consolidado, apresentar o contrato social acompanhado de todas as alterações contratuais, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos relativos à eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;

5.5.2. habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (conforme o caso), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro do prazo de validade;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dentro do prazo de validade;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

f) Prova de regularidade relativo ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço), dentro do prazo de validade;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro do prazo de validade.

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
5.5.3. habilitação econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

5.4.4. habilitação/qualificação técnica:

a) Comprovação de aptidão em nome da(s) empresa(s) licitante(s), mediante apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem que a licitante/interessada já tenha prestado serviços com características semelhantes ao objeto licitado.

5.6. No ato de elaboração do Termo de Referência e Edital, poderão ser exigidos outros documentos para fins de habilitação e constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares que não constem neste ETP, para fins resguardar a Administração na consecução integral do objeto. 

6 – DOS LOCAIS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. Trata-se da contratação de Comunidade Terapêutica Especializada no Serviço de Reabilitação/Recuperação e Reinserção Social de Pacientes com Transtornos Psíquicos, Mentais, Dependência Química ou Álcool, para Tratamento Voluntário, Involuntário e Compulsório em Adolescentes, Adultos e Terceira Idade, do Sexo Masculino ou Feminino conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e em Atendimento a Ordens Judiciais.

6.2. O tratamento será destinado às munícipes de Chalé, de acordo com os critérios estabelecidos em sua avaliação pela Equipe de Saúde Mental da Secretaria Municipal de Saúde por período predefinido, renovável, se necessário, após avaliação médica e/ou avaliação da equipe multiprofissional de Saúde Mental. 

6.3. Os serviços ora contratados deverão ser executados por Comunidade Terapêutica Especializada com instalações sediadas num raio de até 500 km, de distância do Município de Chalé.

6.3.1. Mudança de endereço do estabelecimento deverá ser imediatamente comunicado a Secretaria Municipal de Saúde, que analisará a conveniência de manter os serviços em outro endereço, podendo, ainda, rever as condições do contrato e, até mesmo, denunciá-lo se entender conveniente. A mudança do(a) Diretor(a) Clínico/Técnico também deverá comunicada à Secretaria Municipal de Saúde, que analisará a conveniência de manter os serviços ora contratados.

6.4. A localização da Comunidade Terapêutica deverá ser num raio de até 500 Km, visando facilitar o acompanhamento e a fiscalização por parte das Equipes da Secretaria Municipal de Saúde e de visitas dos familiares dos internos. 

6.5. A Comunidade Terapêutica contratada obriga-se-a cumprir o objeto deste termo, observando as seguintes disposições: 

6.5.1. Apresentar o Projeto Terapêutico Institucional que deverá constar: rotina de funcionamento e tratamento definindo atividades obrigatórias e opcionais, processos a serem utilizados para acompanhamento da evolução dos residentes no pós-alta, alta terapêutica, desistência (alta pedida), desligamento (alta administrativa), evasão, fuga, falecimento, fluxo de referência e contra referência para outros serviços de atenção a outros agravos, definição de critérios e normas para visitas e comunicação com familiares e amigos; 

6.5.2. Prestar, em suas dependências e instalações, por meio de seu corpo técnico, todo o tratamento conforme proposta apresentada; 

6.5.3. Realizar com os pacientes avaliação médica clínica e psiquiátrica, avaliação psicológica e avaliação familiar por Assistente Social e/ou Psicólogo;

6.5.4. Desenvolver juntamente com a Equipe de Saúde o Projeto Terapêutico Singular dos pacientes quando encaminhadas; 

6.5.5. Manter regime de internação por 24 (vinte quarto) horas ininterruptas durante o período de tratamento; 

6.5.6. Manter equipe multidisciplinar, como Médico Clínico e Psiquiatra, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, Assistente Social e equipe de enfermagem, conforme legislação vigente; 

6.5.7. Oferecer atendimento em grupo e individual semanal dos profissionais supracitados; 

6.5.8. Atender aos pacientes no pós crise/surto, oferecendo condições de se manterem fora da tutela da comunidade terapêutica para prosseguimento de tratamento nos CAPS - Centros de Atenção Psicossocial; 

6.5.9. Oferecer tratamento considerando a ocorrência de comorbidades, sejam psiquiátricas ou dos sintomas decorrentes do uso de substâncias psicoativas; 

6.5.10. Fornecer os medicamentos específicos ao tratamento da dependência de substâncias psicoativas;

6.5.11. Realizar, durante a internação, exames complementares que forem necessários; 

6.5.12. Prestar assistência clínica e médica psiquiátrica sempre que necessária; 

6.5.13. Garantir a troca de informações entre os integrantes da clínica e a Equipe de Saúde Mental do município de Chalé/MG; 

6.5.14. Dar atendimento psicoterápico aos pacientes; 

6.5.15. Promover a orientação multiprofissional à família do paciente; 

6.5.16. Sujeitar-se à fiscalização dos serviços realizados pela Secretaria de Saúde e órgãos complementares; 

6.5.17. Comunicar imediatamente à Secretaria de Saúde e à família da paciente e/ou responsável sobre eventuais casos de fuga, evasão ou falecimento; 

6.5.18. Atender as solicitações de relatórios e informações dos pacientes a cargo da Equipe de Saúde Mental do município no prazo máximo de 3 (três) dias úteis; 

6.5.19. Promover, sempre que necessário, a adequada remoção da paciente, quando de intercorrências médicas; 

6.5.20. Fornecer relatório mensal sobre desenvolvimento da paciente durante o período de internação, e/ou conforme solicitação da Equipe de Saúde Mental do município de Chalé/MG; 

6.5.21. Manter cada paciente acolhido no prazo correspondente ao estabelecido pela equipe médica responsável pela paciente, em comum acordo com a Equipe de Saúde Mental, podendo o prazo ser alterado, se necessário, conforme a reversibilidade ou não do quadro que motivou a internação. As alterações nos prazos serão determinadas em conjunto com avaliação médica e/ou da equipe interdisciplinar da clínica referenciada e Equipe de Saúde Mental; 

6.5.22. Submeter-se à fiscalização e acompanhamento realizado pela Equipe de Saúde Mental para averiguar a evolução do tratamento e o cumprimento das obrigações pactuadas; 

6.5.23. Possibilitar o livre acesso da Equipe de Saúde Mental ou de algum de seus integrantes devidamente identificados, a qualquer tempo, às suas instalações físicas, aos prontuários e relatórios referentes aos pacientes por ela indicados; 

6.5.24. Garantir a não participação dos pacientes em atividades laborativas não condizentes com o tratamento como GAP (Grupo de Apoio Psicoterapêutico), cozinha, resgates de outros pacientes, coordenação e manutenção de qualquer tipo (elétrica, alvenaria ou jardinagem) salvo quando for estabelecido em Projeto Terapêutico Singular, discutido e aprovado pela Equipe de Saúde Mental, sendo que esta atividade não deve ultrapassar 2 (duas) horas de atividades diárias; 

6.5.25. Atender aos beneficiários com padrão de eficiência e estrita observância ao Código de Ética de sua respectiva categoria; 

6.5.26. Garantir aos pacientes acolhidas, a sua saída da comunidade terapêutica quando da verbalização das mesmas em descontinuar o tratamento nessa instituição (alta a pedido). Nesses casos, o serviço de Saúde Mental, bem como os familiares deverão ser comunicados; 

6.5.27. Não cobrar, em hipótese alguma, valor de qualquer natureza diretamente da paciente, de seus familiares e/ou de servidor da Prefeitura, nem exigir que a paciente ou seus familiares, assinem fatura ou guia de atendimento em branco; 

6.5.28. Não omitir-se de denúncia ao presente Termo durante o transcurso de algum tratamento clínico aos pacientes prestado, quando da contratação, referentes ao perfil da comunidade terapêutica, suas especialidades de tratamento, quadro clínico e acomodações. 

6.5.29. Os serviços, objeto deste Termo, deverão ter a sua execução iniciada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após solicitação da Comissão Técnica, com a internação da paciente. A Secretaria Municipal de Saúde acompanhará diretamente a prestação do serviço, esclarecerá dúvidas e questões porventura não tratadas na especificação dos serviços arrolados no edital de Contratação e poderá, inclusive, fornecer informações, em caráter sigiloso, referentes ao prontuário médico do paciente. 

6.5.30. A Secretaria Municipal de Saúde poderá propor a rescisão contratual da comunidade terapêutica e/ou as penalidades indicadas na lei vigente, desde que verifique falhas que comprometam a qualidade dos serviços e/ou inobservância das obrigações pactuadas. 

6.5.31. A Secretaria da Saúde indicará e encaminhará pacientes e/ou familiares de acordo com critérios definidos e bem justificados, assim como tomará imediatas providências no caso de denúncia de paciente internado, e/ou de seus familiares, a respeito de qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços e/ou tratamento. 

6.5.32. No processo de admissão do paciente e durante o tratamento, a CREDENCIADA deverá observar os seguintes requisitos: 

a) A CREDENCIADA não deverá impor condições de crenças religiosas ou ideológicas; 

b) Observar o sigilo, segundo as normas éticas e legais, em relação a terceiros, quanto à permanência ou ao tratamento despendido a seus pacientes, qualquer divulgação de informação a respeito da pessoa, imagem ou outra modalidade de exposição só poderá ocorrer se previamente autorizada, por escrito, pela pessoa e familiares; 

b) Manter o respeito ao usuário e sua individualidade, a sua família e à coletividade. Fornecer ao usuário e seus familiares e/ou responsável legal, informações e orientações sobre os direitos e deveres daquele, quando da opção e adesão ao tratamento. 

d) Informar, verbalmente e por escrito, ao indicado ao tratamento os regulamentos e normas da instituição, devendo a pessoa ao ser admitida, declarar, por escrito, sua concordância com os termos propostos;

e) Cuidar do bem-estar físico e psíquico do usuário, proporcionando-lhe um ambiente livre de substâncias psicoativas e violência, resguardando-se o direito da CREDENCIADA estabelecer as atividades relativas à espiritualidade; 
6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial da presente contratação. 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

7.1. Os quantitativos estimados são os seguintes:


	ITEM
	QUANT
	UNID
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

	01
	36
	Meses
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de internação/acolhimento institucional de longa permanência, voluntária ou involuntária, com ou sem determinação judicial em COMUNIDADE TERAPÊUTICA  para atendimento de pacientes com cuidados COMUNS. Paciente ADULTO DO SEXO FEMININO OU MASCULINO, com quadro de dependência química e/ou transtorno psiquiátrico, objetivando a sua reabilitação e reintegração à família e a sociedade, incluindo estadia, alimentação, higiene e limpeza, administração de medicamentos, oficinas, atendimento médico, psiquiátrico, psicológico e de enfermagem com equipe multidisciplinar, com monitoramento 24h por dia.

	02
	36
	Meses
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de internação/acolhimento institucional de longa permanência, voluntária ou involuntária, com ou sem determinação judicial em COMUNIDADE TERAPÊUTICA para atendimento de pacientes com cuidados ESPECIAIS. Paciente ADULTO DO SEXO FEMININO OU MASCULINO, com quadro de dependência química e/ou transtorno psiquiátrico, objetivando a sua reabilitação e reintegração à família e a sociedade, incluindo estadia, alimentação, higiene e limpeza, administração de medicamentos, oficinas, atendimento médico, psiquiátrico, psicológico e de enfermagem com equipe multidisciplinar, com monitoramento 24h por dia.

	03
	36
	Meses
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de internação/acolhimento institucional de longa permanência, voluntária ou involuntária, com ou sem determinação judicial em COMUNIDADE TERAPÊUTICA para atendimento de pacientes com cuidados COMUNS, COM benefício BPC - (Benefício de prestação Continuada). Paciente IDOSO DO SEXO FEMININO OU MASCULINO com quadro de dependência química e/ou transtorno psiquiátrico, objetivando a sua reabilitação e reintegração à família e a sociedade, incluindo estadia, alimentação, higiene e limpeza, administração de medicamentos, oficinas, atendimento médico, psiquiátrico, psicológico e de enfermagem com equipe multidisciplinar, com monitoramento 24h por dia


	04
	36
	Meses
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de internação/acolhimento institucional de longa permanência, voluntária ou involuntária, com ou sem determinação judicial em COMUNIDADE TERAPÊUTICA para atendimento de pacientes com cuidados ESPECIAIS, COM benefício BPC - (Benefício de prestação Continuada). Paciente IDOSO DO SEXO FEMININO OU MASCULINO com quadro de dependência química e/ou transtorno psiquiátrico, objetivando a sua reabilitação e reintegração à família e a sociedade, incluindo estadia, alimentação, higiene e limpeza, administração de medicamentos, oficinas, atendimento médico, psiquiátrico, psicológico e de enfermagem com equipe multidisciplinar, com monitoramento 24h por dia

	05
	36
	Meses
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de internação/acolhimento institucional de longa permanência, voluntária ou involuntária, com ou sem determinação judicial em COMUNIDADE TERAPÊUTICA para atendimento de pacientes com cuidados COMUNS. Paciente JOVEM OU ADOLESCENTE (12 a 17) DO SEXO FEMININO OU MASCULINO, com quadro grave de dependência química e/ou transtorno psiquiátrico, objetivando a sua reabilitação e reintegração à família e a sociedade, incluindo estadia, alimentação, higiene e limpeza, administração de medicamentos, oficinas, atendimento médico, psiquiátrico, psicológico e de enfermagem com equipe multidisciplinar, com monitoramento 24h por dia

	06
	36
	Meses
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de internação/acolhimento institucional de longa permanência, voluntária ou involuntária, com ou sem determinação judicial em COMUNIDADE TERAPÊUTICA para atendimento de pacientes com cuidados ESPECIAIS. Paciente JOVEM OU ADOLESCENTE (12 a 17) DO SEXO FEMININO OU MASCULINO, com quadro grave de dependência química e/ou transtorno psiquiátrico, objetivando a sua reabilitação e reintegração à família e a sociedade, incluindo estadia, alimentação, higiene e limpeza, administração de medicamentos, oficinas, atendimento médico, psiquiátrico, psicológico e de enfermagem com equipe multidisciplinar, com monitoramento 24h por dia


7.2 - Entende-se por “paciente com cuidados comuns” aquele que não tenha nenhuma dificuldade de mobilidade, que  requer apenas assistência básica para suas necessidades de saúde e bem-estar, que pode realizar sozinho seus cuidados básicos de higiene, alimentação e até a administração de medicamentos simples, acompanhamento emocional e suporte para atividades diárias. Geralmente, o cuidado comum é direcionado a pessoas que não apresentam condições de saúde graves ou complexas, mas que ainda assim necessitam de assistência para manter sua saúde e qualidade de vida.
7.3 - Entende-se por “paciente com cuidados especiais” aquele que necessidade de acompanhamento especial, assistência mais intensiva e específica devido a condições de saúde físicas, mentais ou cognitivas mais complexas ou graves. Essas necessidades podem exigir a intervenção de profissionais de saúde altamente treinados e especializados, além de cuidadores dedicados e experientes. Pacientes com deficiência física ou incapacidades que limitam a mobilidade, exigindo assistência para atividades diárias, adaptações no ambiente e cuidados especializados, como fisioterapia ou terapia ocupacional. Pacientes com transtornos do espectro autista, esquizofrenia, transtorno bipolar, depressão grave ou transtornos de ansiedade, que podem afetar o funcionamento cognitivo, emocional e comportamental da pessoa, exigindo tratamento psiquiátrico, terapia e suporte contínuo.

8 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

8.1. Nos termos das regulamentações vigentes, foi efetuado pelos demandantes levantamento de mercado dos produtos a ser adquirido, com base nos dispositivos legais previstos na lei nº 14.133, de 21 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 048/2023.

8.2. Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação realizou-se o levantamento de mercado e identificou que o objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado.

8.3. Foi constatado ainda que, em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições e informações sobre os produtos a serem adquiridos.

8.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a banco de preços, portal nacional de compras públicas dentre outros, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Todavia, não se observou maiores variações quanto à execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

8.5. A contratação do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de freqüente aquisição por outros órgãos públicos, em todas as suas esferas, constatando-se, ainda, a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

8.6. Assim sendo, conclui-se que a forma adotada neste Estudo Técnico Preliminar, para a referida contratação, atende perfeitamente as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Chalé/MG.

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

8.1. O Município de Chalé, MG, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, pagará as empresas/instituições  credenciadas/contratados, pela execução dos serviços, os preços consignados no Apêndice I, deste Estudo Técnico Preliminar.

8.2. Os valores atribuídos a cada prestação de serviços foram apurados pela Secretaria Requisitante e Setor Competente do Município, sendo estipulados com base nas cotações de preços de valores praticados no mercado e por municípios circunvizinhos, haja vista a impossibilidade de auferir os valores através de órgãos oficiais, sendo, contudo, fixado o valor conforme justificativo anexo a esse ETP.  

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1. Ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a solução como um todo, seria a contratação do serviço, por meio de licitação, na modalidade Inexigibilidade, na forma de Credenciamento, possibilitando que todas as instituições atuantes na área que tenham interesse em prestar os serviços ao Município e que atendam aos critérios pré-estabelecidos, sejam contratadas.

10.2 - A possibilidade de contratar várias empresas para prestarem os serviços objeto deste credenciamento, traz uma série de benefícios importantes para os pacientes e para a comunidade em geral.

10.3 - Ao credenciar diversas instituições, o município pode aumentar a disponibilidade de opções de tratamento para os pacientes, especialmente em relação as diferentes abordagens terapêuticas e programas de tratamento. A diversidade de opções permite que os pacientes possam escolher o tipo de tratamento que melhor se adapta às suas necessidades individuais, aumentando as chances de sucesso na recuperação.

10.4  - As empresas credenciadas podem ser selecionadas com base na sua capacidade de atender às necessidades específicas da comunidade local. Isso inclui considerações culturais, linguísticas e sociais que podem impactar o sucesso do tratamento.

10.5 - Em resumo, a possibilidade do município credenciar várias instituições para prestar serviços de reabilitação não só amplia as opções disponíveis para os pacientes, mas também promove a qualidade, a eficiência e a inovação nos cuidados de saúde. Isso pode ter um impacto positivo significativo na vida dos pacientes e na saúde da comunidade como um todo.

11 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

11.1. Considerando os dispositivos legais previstos no § 2º, inc. I e II, do art. 40, da lei nº 14.133/2021, no presente caso, se adota o princípio do parcelamento, uma vez que foi verificada a possibilidade de divisão do objeto em itens/lotes, objetivando as peculiaridades do mercado, visando a ampliação da competição, com a finalidade de evitar a concentração de mercado e a busca da melhor proposta para a Administração. 

12 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

A) Possibilitar o atendimento de pacientes que se enquadrem nas situações de transtornos mentais, psíquicos, dependência química ou álcool.

B) Oferecer um ambiente seguro e monitorado para que os pacientes possam passar pelo processo de desintoxicação, removendo as substâncias químicas do corpo de forma controlada e segura.

C) Possibilitar que os pacientes recebam cuidados médicos e psicológicos intensivos para estabilizar sua condição física e emocional.

D) Possibilitar que os pacientes tenham acesso à uma variedade de programas terapêuticos, como terapia individual, terapia de grupo, terapia familiar e workshops educacionais.

E) Possibilitar que os pacientes sejam preparados para a reintegração na sociedade, através do acesso a recursos de apoio pós-tratamento e assistência na transição para programas de cuidados continuados ou grupos de apoio na comunidade.
F) Em resumo, os resultados pretendidos com a internação em comunidades terapêuticas para tratamento de transtornos incluem a desintoxicação segura, estabilização médica e psicológica, participação em programas terapêuticos, desenvolvimento de habilidades para a vida, construção de redes de apoio e preparação para a reintegração social.
13 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

13.1. Por se tratar de serviços prontamente encontrados no mercado, não se vislumbra nenhuma necessidade de providências prévias ao contrato, exceto, a orientação ao(s) gestor(es) e fiscal(is) do instrumento contratual, no que tange as suas responsabilidades no decorrer da execução do contrato.

14 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

14.1. Após diversas pesquisas realizadas e verificação dos serviços a serem adquiridos, não se verificou necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes que possam interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento desta contratação.

15 – IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação, haja vista que a contratada já é obrigada a conduzir suas atividades e ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto. 
16 - - ANÁLISE DE RISCO 
16.1 - Conforme entendimento do TCU "(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente, ao gerenciamento de riscos da futura contratação". 

16.2. Desse modo, cada elemento do Estudo Técnico Preliminar permite de certa forma, antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de decisão na fase de elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.
16.3 - Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já servem ao gerenciamento de risco, não há necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase preparatória.
17 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

17.1. Em diversas pesquisas realizadas para a contratação, conclui-se que que os serviços a serem adquiridos se encaixam como comum e com baixa elasticidade de custo, haja vista que, existem diversas instituições que atuam neste ramo de atividade relativo ao objeto deste Estudo Técnico Preliminar, com sede na região do Município de Chalé/MG.

17.2. Assim, com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, evidenciamos que a contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar mostra-se possível e tecnicamente viável.

17.3. Por fim, o presente planejamento foi elaborado em harmonia com o regulamento municipal - bem como em conformidade com os requisitos necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da contratação. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e, por isso, recomendamos a aquisição proposta

17.4. Diante disso, declara-se viável a contratação do objeto ora pretendidos.

Chalé, MG, 17 de fevereiro de 2024

REGINALDO DIAS RAPOSO

Secretário Municipal de Saúde

Obs: Confere com a transcrição do original.
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